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Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO S E FA Z Nº 819 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

ATUALIZA A RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 462 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o que consta no processo SEI-040227/000124/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - O Art.4º da Resolução SEFAZ n° 462 de 07 de novembro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - O Comitê Permanente do PEDTIC da SEFAZ-RJ será constituído pelos seguintes servidores:
I - o Subsecretário de Tecnologia da Informação, titular do Nível Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação - NSTIC/RJ, que atuará como presidente do Comitê;
II - um representante da área de planejamento e orçamento, lotado na Assessoria Setorial de Planejamento e Gestão;
III - um representante da área de patrimônio e administração, lotado na Superintendência de Operações e Patrimônio;
IV - um representante da área de arrecadação de receitas tributárias e não tributárias, lotado na Subsecretaria de Estado de Receita;
V - um representante indicado pela alta administração do Órgão, lotado na Chefia de Gabinete;
VI - um representante do Fundo Especial de Administração Fazendária - FAF.”

Art. 2º - O Anexo I da Resolução SEFAZ nº 462 de 07 de novembro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

Presidente Fulvio Alessander Longhi de Souza Id funcional:5157972-3
Representante da Assessoria Setorial de Planejamento e Gestão Jorge Luis Dantas Batista Id funcional:4378008-3
Representante da Superintendência de Operações e Patrimônio Gilson Carlos Pereira Leal Júnior Id funcional:5114093-4
Representante da Subsecretaria de Estado de Receita João Carlos da Costa Júnior Id funcional:4365280-8
Representante da Chefia de Gabinete Leonardo Costa Farias Id funcional:5139011-6
Representante do Fundo Especial de Administração Fazendária Soraia Duarte Guimarães Id funcional:4419161-8

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025

JULIANO PASQUAL
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2679688

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 16/09/2025

PROCESSO Nº SEI-040006/027646/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de MANGARA-
TIBA contra os Índices Provisórios de Participação do Município para
o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de
2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronuncia-
mento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-
Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a ex-
clusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das
declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PRO-
VISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028065/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de PETRÓPOLIS
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028242/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de PORTO REAL
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/027249/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de QUEIMADOS
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028135/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de RESENDE
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão no
cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das declara-
ções relacionadas nos Relatórios 3.1.5 - COMPARATIVO PROVISÓ-
RIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028799/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de SÃO GON-
ÇALO contra os Índices Provisórios de Participação do Município para
o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de
2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronuncia-
mento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-
Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a in-
clusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores re-
clamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPA-
RATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/026870/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DE MERITI contra os Índices Provisórios de Participação do Município
para o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº
805, de 2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pro-
nunciamento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econô-
mico-Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a
inclusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores re-
clamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPA-
RATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/027009/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO
DA ALDEIA contra os Índices Provisórios de Participação do Município
para o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº
805, de 2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pro-
nunciamento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econô-
mico-Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a
inclusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores re-
clamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPA-
RATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028342/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de SAQUAREMA

contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão no
cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das declara-
ções relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PROVISÓ-
RIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/026031/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de VALENÇA
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão no
cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das declara-
ções relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PROVISÓ-
RIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028163/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de SEROPÉDICA
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028369/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de NITERÓI con-
tra os Índices Provisórios de Participação do Município para o exer-
cício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2 de
julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento da
Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais, que
adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e ex-
clusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das
declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PRO-
VISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/027779/2025- DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de AREAL contra
os Índices Provisórios de Participação do Município para o exercício
de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2 de julho
de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento da Co-
ordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais, que adi-
to a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e exclusão
no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das decla-
rações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PROVISÓ-
RIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/027976/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de BARRA MAN-
SA contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028313/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de PIRAÍ contra
os Índices Provisórios de Participação do Município para o exercício
de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2 de julho
de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento da Co-
ordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais, que adi-
to a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão no côm-
puto do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das declarações re-
lacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PROVISÓRIO/RE-
CURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028365/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de QUISSAMÃ
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/027735/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DA BARRA contra os Índices Provisórios de Participação do Município
para o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº
805, de 2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pro-
nunciamento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econô-
mico-Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a
inclusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores re-
clamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPA-
RATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028652/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de VOLTA RE-
DONDA contra os Índices Provisórios de Participação do Município
para o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº
805, de 2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pro-
nunciamento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econô-
mico-Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a
inclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das
declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PRO-
VISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028426/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal do RIO DE JA-
NEIRO contra os Índices Provisórios de Participação do Município pa-
ra o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805,
de 2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronun-
ciamento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômi-
co-Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a
inclusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores re-
clamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPA-
RATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028488/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de BELFORD
ROXO contra os Índices Provisórios de Participação do Município para
o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de
2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronuncia-
mento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-
Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a in-
clusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das
declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PRO-
VISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/027590/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de CABO FRIO
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/026878/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de MAGÉ contra
os Índices Provisórios de Participação do Município para o exercício
de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2 de julho
de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento da Co-
ordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais, que adi-
to a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e exclusão
no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados das decla-
rações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO PROVISÓ-
RIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/026636/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de MESQUITA
contra os Índices Provisórios de Participação do Município para o
exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2
de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento
da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais,
que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a inclusão e
exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores reclamados
das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPARATIVO
PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028208/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de QUATIS con-
tra os Índices Provisórios de Participação do Município para o exer-
cício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de 2 de
julho de 2025, consoante as razões constantes do pronunciamento da
Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-Ficais, que
adito a esta decisão.

PROCESSO Nº SEI-040006/028105/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de ANGRA DOS
REIS contra os Índices Provisórios de Participação do Município para
o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SEFAZ nº 805, de
2 de julho de 2025, consoante as razões constantes do pronuncia-
mento da Coordenadoria de Declarações e Informações Econômico-
Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, autorizo a in-
clusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos valores re-
clamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 - COMPA-
RATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.

PROCESSO Nº SEI-040006/028132/2025 - DOU PROVIMENTO PA R -
CIAL ao recurso interposto pela Prefeitura Municipal de CAMPOS
DOS GOYTACAZES contra os Índices Provisórios de Participação do
Município para o exercício de 2026, estabelecidos pela Resolução SE-
FAZ nº 805, de 2 de julho de 2025, consoante as razões constantes
do pronunciamento da Coordenadoria de Declarações e Informações
Econômico-Ficais, que adito a esta decisão, e, em consequência, au-
torizo a inclusão e exclusão no cômputo do IPM DEFINITIVO dos va-
lores reclamados das declarações relacionadas no Relatório 3.1.5 -
COMPARATIVO PROVISÓRIO/RECURSO POR MUNICÍPIO.
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